
 
 

 

 

Edital de bolsas para a mobilidade internacional - 2018 

EDITAL CRInter N°. 15/2018 

A Coordenação de Relações Internacionais (CRInter) da Universidade Federal de Pelotas, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com as resoluções do COCEPE 14/2010 e 

40/2015, comunica a retificação do Edital de bolsas para a mobilidade internacional, nº. 

13/2018. 

 

1. Da Retificação 

Onde se lê:  

 

 Currículo Lattes (4 pontos): 

 
Áreas avaliadas são: 

- Cursos realizados: máximo 1,0 ponto; 

Será pontuado 0,1 pontos a cada 30 horas de curso. 

- Pesquisa: máximo 3,0 pontos; 

- Extensão: máximo 1,0 ponto; 

- Ensino/estágios acadêmicos ligados à área de formação do candidato: máximo 2,0 pontos; 

- Publicações: máximo 3,0 pontos. 

 
Obs.: O aluno contabiliza 0,2 pontos por atividade em cada área não ultrapassando o total do 

peso previsto para cada área. 

 
Leia-se: 

 

 Currículo Lattes (4 pontos): 

 
Áreas avaliadas são: 

 

- Cursos realizados: máximo 1,0 ponto; 

Será pontuado 0,1 pontos a cada 30 horas de curso. 

 

- Pesquisa: máximo 3,0 pontos; 

Será pontuado 0,5 por semestre de participação no projeto. 

Serão considerados os certificados emitidos pela PRPPGI. 

 

- Extensão: máximo 1,0 ponto; 

Será pontuado 0,1 pontos a cada 30 horas de participação. 

Serão considerados os certificados emitidos pela PREC. 



 

- Ensino/estágios acadêmicos ligados à área de formação do candidato/organização de eventos: 

máximo 2,0 pontos; 

Será pontuado 0,1 a cada 30 horas de participação. 

 

- Publicações: máximo 3,0 pontos. 

Será pontuado: 0,1 por resumo; 0,2 por resumo expandido e 0,5 por artigo, livro ou capítulo de 

livro. 

 

 
Maximiliano Cenci 

Coordenador de Relações Internacionais 

 

Pelotas, 27 de julho de 2018. 


